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CONTRATO N°040/2024

Pelo presente instrumento, as partes abaixo designallas celebram o presenic Contrato, metliante as

seguintes declarações e clãusulas:

1-ICITAÇÀO: Inexi¿ibilidade de Licitação n
02¯7 2024. art. 34. inemo 11 da Lei n 14.133 21

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03322 2024

DOTAÇ ÃO ORÇAMENTÃRIA: 160 [2315.339039.15000000

CONTRATANTE: MONICÍPIO 1)E LAURO I)E FREITAS, pessoa iurídica de direito pubhco imerno
com sede e foro na Praça João Thiago dos Santos su

. Lauro de Freitas HA. mscrita no ( NPJ sob oN
\3.927.819 0001-40. neste ato representadopor sua Preicita kra. Moema Isabel Passos Gramacho.

CONTRATADA: TH SALVADOlt E EVENTOS EIRELLI. pessoa juridica de direito prhado, LAPJ n

33.693 6861)00\-00. estabelecida ã Rua Aleen Amoroso Lima. 668, I diticio America Mulliempresa. Sala

104. L aminho das Art ores, Nah ador. Bahia. (TP: 4 i.820-"70. representada na fonna do seu contrato social.

CLÃllSl'LA PRINIEIRA - OIRETO: Contrataeño da l mpresa TH NALVAI)Oli I EVENTON
EIRE11.I. LNP): 33.693.686000l-00 representante exclusivo do Cantor GENN\ l)ANTAS. para

apresentação no I remo "O ARNAV AL 2024 DA CIDADE DE l At IR() I)E FRL l iAS". na cidade de Lauro
de I reitas Bahia. no dia 1i de feiereiro de 2024.

CIÄt St LA SEGl ND A - PRAZO DO CONTRATO: O prato de t igoncia do contrah i de 60 bessenta l

dias a contar da sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO: o preseme contrato tem o salor total de RS 50AN)0,00 icinquenta mil
reais).

fl AUSl'LA Ql'ARTA - FORMA DE PAGA31ENTO:
4.1. A Administraçño municipal pagarà à contratada o taler de RS 5 000.00 (cinquenta ml reais) sendo que

50"o do salor deterä ser pago na assinatura do contrato e 50 ate 30 (trmta) dias ùtel,apos a apre,entação:
No talor estño inclusas todas as despesas com eachã artistico. transporte terrestre de equipamento. impostos.

CDÎff GUlfDN

4.2. Para tins de liquidação, o setor competente deserá scriticar se a nota fiscal ou instrumemo de cobrang
equitalente apresentadoexpressa os elementos necessários e essenciais do documento. tais como:

a) o prazo de validade:
b) a data da emissão:
c) os dados do contrato e do órgão contratante:

d) o periodo respeelito de execução do contrato:

e) o talor a pagar: e cientual destaque do talar de retençoes tributarias cabacis.
4.2.1. liarendo erro na apresentação da nota Bocal ou instrumento de cobrança equitalente. ou ciretmstúncia

que impeça a liquidaçào da despesa. esta ficara sobrestada ate que a contratada proudencie as medida,
saneadoras. reiniciando-se o prazo apös a comprotaçúo da regularização da situação. sem onus ao

COnlfd180te:
4.2.2. A nota tiscal ou instrumento de cobrança equitalente descrú ser obrigatoriamente acornpanhado da

comprotaçño da regularidade tiscal. mediante consulta aos sítios eletronicos oficiais on a documentaçño
mencionada no art. 68 da Lei n 14.! 33. de 2021:
4.2.3. L onstatando-se a situação de irregularidade do contrati o. serà pros idenciada sua notiticação. por

escrito. para que, no prazo de 05 (emco) dias ùteisgregularize t a situaçùo ou. no mesmo prazo. apreserne

sua defesa. O prazo podern ser prorrocado uma , er. Àor maal per do. a critorio do contratante.
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4.2.4. llavendo regularização ou sendo a Jefesa considerada improcedente. o contratame deserá comunicar

aos órgãos responsäveispela tlsealizaçño da regularidade fiscal quanto a inadimpläneia do contratado. bem

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado. para que sejam acionados os meios pertinemes e

necessários para garantir o recebimento de seus creditos:
4.2.5. Persistindo a irregularidade. o contratante deverà adotar as medidas necessarias à reseisño contratual

nos autos do processo administratito correspondente.ase:guradaao contratado a ampla defesa:

4.2.6. Ifarendo a efetita execução do objeto. os pagamemos serno realizados normalmente. ate que se decida

pela rescisão do contrato. caso o contratado não regularize sua situação de irregularidade constalada:
4.2.7. O pagamento sera efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias uteis contados da Gnalização da liquidação
da despesa. conforme seção anterior:
4.2.8. O pagamento será realizado por meio de ordem bancúria. para credito em banco. agoncia e conta

corrente indicados pela contratada.
4.2.9. Sern considerada data do pagamento o dia em que constur como emitida a ordem bancária para

pagamento:
4.2.10. Quando de pagamento,sera efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicósel:
4.2.11. Independentementedo percemual de tributo inserido na planilha. quando hou\cr. serão retidos na

fonte. quando da realização do pagamento. os percentuais estabelecidos na legislação s igente.

4.2.12. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional. nos termos da Lei ( omplementar if 123.

de 2006. não sofrerà a retenção tributaria quanto aos imposto, e contribuiçoes abrangidos por aquele regime.

No entanto. o pagamento ficarà condicionado ù apresentaväo de compros ação. por meio de documemo
oficial. de que faz jus ao tratamento tributario tinorecido pret isto na referida Lei t omplememar:
4.3. A presente contratação permite a antecipação de pagamento(parcial total). conforme as regras pres istas

no presente topico. A contratada emilirà nota theal correspondenteao aalor da antecipação de pagamentode

R$ 25.000.00 (\ inte e cinco mil reais). tño logo seja publicado o extrato de ineribilidade:
4.3.1. Para as etapas seguintes do contrate. a antecipação do pagamentoocorrerá da seguinte forma:
a) A Administração municipal pagará ao contratado o talor de R5 50.000,00 (cinquenta mil reais) sendo que

50% do valor deterà ser pago na assinatura do contrato e 50°·o ate 30 (trintal dias ùteis apos a apresentaçño.

No salor estão inclusas todas as despesas com cachè artístico. transporte terrestre de equipamento. impostos.

Ontft OUlfDN.

4.3.2. Ï'ica o contratado obrigado a devolter. com correção monetária. a integralidade de talar antecipado na

hipótese de inexecuçño do objeto. No caso de inexecução parcial. detern baser a desolução do talor relatit o

a parcela nào-executadado contrato:

4.3.3. Or alor relativo à parcela antecipada e não excemada do comrato sera atualizado monetanameme pela

variação acumulada do indice que senha a substitui-lo, desde a data do pagamento da antecipação até a data

da deroluçào:
4.3.4. 4 lignidação ocorrerà de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento:
4.3.5. O pagamento antecipado sera efetuado no prazo maximo de ate 02 (dois) dias. contados do

recebimento da nota fiscal:
4.3.6. A antecipação de pagamento dispensa e ateste ou recebimento pretio, do objeto. os quai., deterno
ocorrer apos a regular execução da parcela contratual a que se refere or alor antecipacki:
4.3.7. O pagamento de que trata este item esta condicionado à tomada das seguintes pror idõncias pela

contratada.
a) comprotação da execução da etapa imediatameme amenor do objeto pelo contratado, para a antecipaçùo

do aalor remanescente:
b) prestação da garantia adicional nas modalidades de que trata o art. 96 da Lei n° 14,133, de 2021, no
percemual de 50%:
4.3.8. O pagamentodo valor a ser antecipado ocorrera respeitandoeventuais retenções tributárias incidentes.

CLÁUSULA QUINTA- EXECUÇÃO:
5.1. Reali78f-SO-À BO dÍS Í Ì de FeiefèÍTOde 2Û2A. Da cidad C Lauro de I fe tas.

5.2. O show desera iniciar sem atrasos, conforme a Progra: no Oticial:
5.3. O show deverá ter duração de 90 (not ema minutos.

Página 2 de 4



PREFEITURA MUNlCIPAL DE

LAURO DE FREITAS

CLÁUSULA SEXTA - OßRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
6.1. Apresentar toda documentação exigida pelos orgãos de fiscabraçño. necessána para a plena realização
da apresentaçño.
6.2. Prot idenciar a apresentaçño do artista sem atrasos. no horario determinado. confonne a programaçào
oficial do er ento.
6.3. Comumcar à Administraçño Municipal qualquer anomialidade que interfira no bom andamento para o

fornecimento dos sert iços:
6.4. Responsabilizar-sepela emissão de Nota Fiscal de apresentação artistica e ens io de toda documentação
solicitada:
6.5. Apresentar-se no dia para o qual foi selecionado. cumprindo todos os criterios. com todos os

equipamentos em funcionamento:
6.6. Manter. durante a execução contratuaL em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as

condições de habilitação e qualificação comprotadas no processo:
6.7. Providenciar pagamentodas taxas de direitos autorais - ECAD.

CLÃOSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE:
7.1. Acompanhar e tocalizar a montagem de toda estrutura:
7.2. Disponibilizar estrutura de palco. sonoritas;ño e iluminação conforme rider técnico etyido pelo artista.
segurança e grandes de contenção de público:
7.3. Disponibilliar camarins conforme necessidades solicitadas pelos mesmos I lista a ser cut iada);
7.4. Efetuar o pagamentodos serviços recebidos nu famia e condições ajustadas:
7.5. Acompanhar a montagem de toda estrutura.

CLÃOSULA OITAVA - FISCALlZAÇÃO:
8.1. O contrato deserá ser executado lielmente pelas partes, de acordo com as clausulas atençadas e as

normas da Lei n° 14.133. de 202l. e cada parte responárà pelas consequencias de sua inetecução total ou
parcial, conforme determina o art. 115. caput, da Lei rf 14.133 2021:
8.2. A execução do contrato deverä ser acompanhada e thealizada pelo lheal do contrato. pelo senhor
Remerson de Jesus de Araùjo Anastacio, matrícula n° 085091-8 (Fiscal de ( ontrato). conforme portaria n'

008, de 3 de julho de 2021. designado pela %ecretaria Municipal de Cultura el urismo:
8.3. O fiscal do contrato anotarà em registro proprio todas as ocorröncias relacionadas à exceuçon do
contrato, determinando o que for necessario para a regularizaçño das faltas ou dos defeitos obsen ados.
conforme determina o art. I 17. (I . da Lei n 14.133:202:
8.4. O theal do contrato informara a seus superiores. em tempo húbil para a adoçào das medidas
contenientes, a situação que demandar decisão ou prosidöncia que ultrapane sua competencia. conforme
determina a art I 17. §2^.

da Lei n 14.!33 202 I:
8.5. () contratado sera obrigado a reparar. corrigir, ret lo\er. reconstruir ou substituir, a suas expensus, no
total ou em parte. o objeto do contrato em que se scriticarem s icios. defeitos ou incorreções resultantes de
sua execuçào ou de materiais nela empregados. conforme determina o art. i 19. da Lei if I 4.1 33 202 I:
8.6. 4) contratado serú responsatel pelos danos causac e diretamente à Administração ou a terceiros em
ra/ño da execução do contrato. e não excluirà nem reduzirà essa responsabilidade a thealização ou o

acompanhamentopelo contratante. conforme determina o art. I20. Ja Lei If I 4.133 202 I:

8.7. Somente o contratado sera responsärel pelos encargos trahaihistas. pret ideneinnos, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato. contorme determina o art. 121. caput. da Lei n' 14.!33 202 i:
8.8. Serão exigidos a Certidão Negatita de Dúbito tCNln relatiin a Créditos l ributórios Eederais e à Dit ida
Ativa da Uniäo. o Certiticado de Regularidade do FGis (CRI ) e a Certidão Negatita de Dehnos
frabalhistas (CND I).

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES: A inexecuçño contratual. inclusise os atrasos não justificados no
prazo de execuçño dos serviços poderão sujeitar a reseisào contratual. após o direito ao contraditorio. à multa
moratoria de ate 1090 (der por cento) do taler do sers igo global contratado, devendo essa imporinneia ser

reduzida do valor a ser pago pela CON \ RATANT E.

CLÃUSULA DÉCIMA - RESCINÃO: As Upóteses & Imção do contrato são as presistas nos artigos
i
E.128 elW Ja l ei 14 133/202!

. Kiv
sMopes
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CLÁfSULADÉCIMA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO PERTINENTE: Fste contrato e regido pela Lei n

14.l33 21 e demais normas de direito administratito pertinentes. E por estarem assim justo, e contratados
assinam o presente em 04 (quatrol sias de igual tear e salidade juridica na presença de duas testemunhas

abaixo. elegendo o Eoro de Lauro de Freitas como competente para decidir as questões oriundas deste pacto.

Lauro de Freitas, 08 de fevereiro de 2024.

Municipio de Lauro de Freitar/BA --- CONTRAT ANTE
Srp. Moema Isabel Passes Gramacho -- Prefeita

l'

heeretaria Municipal de Cultura e Turismo
Sr. André Luís Silan Pereira- Secretário

TI LVI E 'ENTQS EIRELLI - CONTRATADA

STEMUNIIAS:

NOME: NOME:
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